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ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 3057 /2015 

Figuras 1 a 3 e Tabela 1 
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NOTAS DA TABELA 1: 
 

1- O atendimento desta tabela deverá estar em consonância com os demais 
parâmetros legais. 
 

2- Na largura da faixa de serviço está incluso o meio-fio.  

3- Nos locais onde o fluxo de tráfego de pedestres exceder a 25 pedestres por minuto, 
em ambos os sentidos, por cada metro de largura, a largura mínima da faixa livre 
deverá ser redimensionada de acordo com o item 6.12.6 da ABNT NBR 9050/2015 
ou sucedânea. 

4- (*) permitida a largura mínima de 90cm (noventa centímetros) para a  faixa livre 

nos pontos de conflito (ver art. 4º, §7º, e art. 8º deste Decreto).  

     

 

TABELA 1
Larguras das faixas da calçada 

Largura da 
calçada (L) 
em metros 

(m) 

Faixa de serviço  Faixa livre  Faixa de acesso 

L < 1,50  -------------  Largura da calçada 
(*) 

------------- 

1,50 ≤ L < 2,10  Largura restante da calçada  Largura mínima de 1,50 (*)  ------------- 

2,10 ≤ L < 3,00  Largura de 0,60 a 1,00   Largura mínima de 1,50 (*)  Largura: restante da calçada 

3,00 ≤ L < 4,00  Largura de 0,70 a 1,00  Largura mínima de 1,50 (*)  Largura: restante da calçada 

  L ≥ 4,00  Largura de 0,70 a 1,50  Largura mínima de 2,00 (*)  Largura: restante da calçada 




